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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 012/2025.

PORTARIA Nº. 012/2025.
 
O Prefeito Constitucional do Município de Olho D’Água do
Borges/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e em especial a Lei Orgânica deste Município:
 
RESOLVE:
 
I – NOMEAR, o Sr. Anderson Muller Holanda Cortez, CPF:
089.844.494-23, ao cargo de Presidente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Municipais de Olho d’Água
do Borges – CC1, em conformidade com o § 4º, art. 159 da Lei
Municipal nº. 505/2014.
 
II – Após o Ato legal de posse, o Presidente acima nomeado
será delegado os seguintes poderes frente a esta Instituição:
Emitir cheques; Abrir contas de depósitos; Autorizar
cobranças; Receber; Passar recibo de quitação; Solicitar saldos,
extratos e comprovantes; Requisitar talonários de cheques;
Retirar cheques devolvidos; Endossar cheques; Requisitar
cartão eletrônico; sustar/contraordenar cheques; Cancelar
Cheques; Baixar cheques; Efetuar resgates/aplicações
financeiras; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar
pagamentos por meio eletrônico; Efetuar pagamentos por meio
eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no ger. financeiro;
Solicitar saldos/extratos de investimentos; Emitir
comprovantes; Encerrar contas de depósitos e Atualizar
faturamento pelo gerenciador financeiro.
 
III – A presente portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
os seus efeitos legais e financeiros ao dia 02 de janeiro de
2025, ficando revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Palácio Jose Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do
Borges/RN, 08 de janeiro de 2025.
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